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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA 

divob.gapbr@gmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024 

(Processo Administrativo n° 67284.004121/2023-67) 

 

Torna-se público que o Comando da Aeronáutica, por meio do Grupamento de Apoio 

de Brasília, sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco M, Edifício Anexo, Andar Térreo – 

Brasília/DF – CEP: 70.045-900,para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais de primeiros socorros e 

contraincêndio , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

mailto:divob.gapbr@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Todos os itens serão destinados a participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024 

 
 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 01%  (um por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.1.  [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidadedaproposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 
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7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia encaminhada por meio do sistema compras.gov . 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 
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10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico divob.gapbr@gmail.com . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

mailto:divob.gapbr@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15%a 30%do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por 

meio de e-mail endereçado para: divob.gapbr@gmail.com  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www2.fab.mil.br/licitacoesecontratos/ . 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Brasília-DF, datado e assinado digitalmente. 

MARCELLO PEREIRA CAMARGO Coronel Intendente 

Chefe do Grupamento de Apoio de Brasília 
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Termo de Referência 238/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

238/2023 120006-MAER-GAPBR-GRUPAMENTO DE APOIO DE 
BRASILIA/DF

ANDERSON SANTOS DA 
SILVA

26/12/2023 17:25 
(v 1.1)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 67284.004121/2023-67

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais de Primeiros-socorros e Contraincêndio deste Estado-Maior, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:                         

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CAT

MAT

QTD

MIN

QTD

MAX

VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 
ACEITÁVEL

VALOR 
MÁXIMO 
GLOBAL 

ACEITÁVEL

 

 

1

Marreta com cabo de Madeira; 
Peso: 10kg

 

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

 

366119

 

 

4

 

 

8

 

 

R$ 152,85

 

 

R$ 1.222,80

 

 

2

Máscara Respiratória Dupla, 
com Filtro para Fumaças, Gases, 

Ácidos e Vapores Orgânicos

 

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

 

254734

 

 

2

 

 

3

 

 

R$ 92,44

 

 

R$ 277,32

 

 

Pé de Cabra em aço

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Documento: 03 - TERMO DE REFERÊNCIA 238_2023 - Página 2/26 - Hash MD5: 576d45f51ec755e470ff9430b83ead33

UASG 120006 Termo de Referência 238/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 24

3 Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

442124 4 8 R$ 61,83 R$ 494,64

 

 

4

Maca Cesto para 
Resgate; Medidas: 2,30m X 0,90

m

 

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

 

448740

 

 

2

 

 

4

 

 

R$ 1.505,33

 

 

R$ 6.021,32

 

 

5

Kit de Talas (04 tamanhos), 
armadas em EVA

 

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

 

452240

 

 

2

 

 

4

 

 

R$ 45,93

 

 

R$ 183,72

 

 

 

 

6

Kit APH – 01 Torniquete, 01 
Bandagem Elástica ou 

Israelense, 01 COMBAT 
GAUZE, 01 Tesoura Ponta 

Romba, 01 Par de Selo de Tórax 
Valvulado, e 01 Par de Luvas de 

Nitrilo

 

Referência: Kit APH, Marca 
RHINO, Modelo RESCUE, 
"equivalente, similar ou de 

melhor qualidade", em 
consonância com a alínea  do d 

inciso I do artigo 41, da Lei 
14.133/2021 (Ilustração em 

anexo).

 

 

 

 

463350

 

 

 

 

2

 

 

 

 

5

 

 

 

 

R$ 307,10

 

 

 

 

R$ 1.535,50

 

 

7

Machado de Bombeiro – Lâmina 
em aço, forjada em uma única 

peça; sem soldas. 

 

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

 

360827

 

 

4

 

 

8

 

 

R$ 178,79

 

 

R$ 1.430,32

 

  Colar Cervical com regulagem 
de altura e 4 níveis de ajuste; 
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8

Confeccionado em Polietileno de 
alta densidade

 

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

611258

 

4

 

9

 

R$ 108,80

 

R$ 979,20

 

 

9

Talha Manual, com corrente de 
5 metros, e que suporte 2 

toneladas

 

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

 

606149

 

 

2

 

 

2

 

 

R$ 548,18

 

 

R$ 1.096,36

 

 

 

10

Prancha de Resgate e Primeiros-
socorros, com jogo de cinto 

com 3 tiras, confeccionada em 
compensado naval

 

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

 

422655

 

 

2

 

 

5

 

 

R$ 600,17

 

 

R$ 3.000,85

 

 

11

Cartucho Químico para Máscara 
de Fumaça, Par de filtros.

 

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

 

442074

 

 

4

 

 

9

 

 

R$ 119,70

 

 

R$ 1.077,30

 

 

12

Lanterna – 02 Pilhas

 

Referência: Lanterna, Marca 
SUREFIRE, "equivalente, 

similar ou de melhor 
qualidade", em consonância com 

a alínea do inciso I do artigo d 
41, da Lei 14.133/2021 
(Ilustração em anexo).

 

 

384308

 

 

7

 

 

15

 

 

R$ 220,00

 

 

R$ 3.300,00

 

 

Lâmpada de Emergência  – 
Funcionamento à Pilha ou 

Bateria
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13

"Para a lâmpada de LED com 
dispositivo de controle integrado 

à base, cabe registro no 
INMETRO, considerando a 

Portaria nº 69, de 16 de fevereiro 
de 2022, que aprova os 

Requisitos de Avaliação da 
Conformidade - RAC do produto 

e trata da etiquetagem 
compulsória."

Referência: Ilustração em 
anexo, em consonância com a 

alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

 

 

428188

 

 

 

5

 

 

 

10

 

 

 

R$ 49,19

 

 

 

R$ 491,90

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14

Torniquete; Aplicação: 
contenção de 100% de 

hemorragia massiva nas 
extremidades dos membros 

superiores e inferior; 
Funcionamento através de 

posicionamento justo de fita; 
Com barra de tracionamento 

com sobressaltos ou ranhuras nas 
extremidades ou em todo corpo 

da barra, que ao ser girada, 
traciona o sistema (aperto 

manual com autoaplicação do 
objeto); Sistema de fivela 

simples, para correto 
tracionamento;  Deve possuir 

sistema de travamento da barra 
de tracionamento; Deve possuir 

placa de estabilização com 
bordas arredondadas para não 
pinçar a pele do usuário. Deve 

possuir ponteira com cor 
diferente da fita de tração, com 

ponta chanfrada ou arredondada, 
para facilitar a passagem pela 
fivela; O Funcionamento deve 
ser dado pelo posicionamento 
justo de fita. Esta fita deve ser 

conectada a barra de 
tracionamento, que ao ser girada, 
traciona o sistema. Esse conjunto 

(fita + barra de tração) deve 
proporcionar a distribuição igual 

de toda pressão exercida pelo 
tracionamento; Deve possuir um 
campo para anotação da hora da 
aplicação, em material que aceite 

qualquer tipo de caneta; Deve 
possuir informações do 

fabricante, modelo, número de 
série/lote gravados no 

torniquete; Deve acompanhar 
manual com instruções de uso 
em português; Deve possuir 
registro junto a ANVISA (ou 

cumprir requisitos para registro), 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

485515

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 329,48

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 13.179,20
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e constar etiqueta fixada na 
embalagem do torniquete, 

informando todos os dados do 
importador ou do fabricante, 
conforme determinação da 

ANVISA; Desenhado para ser 
aplicado em todas as condições 
climáticas; Dimensões mínimas 
aberto: 95cm ; Largura: 38cm; 

Conformidade: obrigatório 
ANVISA com estudos que 

comprovem a eficiência. Pode 
ter Certificação Europeia – CE 

ou junto ao Co-TCCC.
 

Referência:  Torniquete T-APH 
DESMODUS, CAT GEN 7

Cor Verde, "equivalente, similar 
ou de melhor qualidade", em 
consonância com a alínea d 

do inciso I do artigo 41, da Lei 
14.133/2021 (Ilustração em 

anexo).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15

Porta-torniquete; semirrígido 
com fitas de poliéster de alta 

tenacidade; Possuir sistema de 
abertura e fechamento 

diferenciado que atua de forma 
Conjunta com o compartimento 

vertical;
Possuir um mecanismo elástico 

de compressão, que 
proporcione fácil e rápido 

manuseio; Possui abertura total, 
flexível; Possui sistema de 
fixação M.O.L.L.E. e outro 

sistema de fixação para o cinto 
removível; Possuir estrutura de 

reforço interna em 
Nylon, Sistema de ganchos e 

argolas 100% Poliamida; Possuir 
Fio 100% poliamida; Dimensões 

do produto: 165x50x40mm; 
Peso: 105 gramas; Cor: Verde 

Oliva.
 

Referência:  Porta-Torniquete 
semirrígido 

DESMODU, "equivalente, 
similar ou de melhor qualidade", 
em consonância com a alínea d 
do inciso I do artigo 41, da Lei 

14.133/2021 (Ilustração em 
anexo).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

601573

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 166,57

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.662,80

 

 

Porta Kit APH; Tipo: Bolsa 
APH; Aplicação: Atendimento 
Pré-Hospitalar Tático (APH); 
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16

Confeccionado em tecido de 
poliamida de alta resistência 

Cordura de 1.000 Denier, 
costurado com fio 100% 

poliamida; utilizar botões tipo 
Mundial em latão; Possuir um 

bolso principal com abertura por 
meio de zíper que percorre toda 
a sua circunferência; com dois 
cursores de ZAMAC na cor do 
equipamento, e com um cordel 
velame na ponta de cada cursor, 

como peça acabada, 
para abertura dos bolsos; 

Possuir elásticos internos para 
acondicionamento de materiais; 

Possuir dois bolsos tipo envelope 
internamente; Deverá ser 

completamente revestido com 
tecido de nylon com gramatura 

no mínimo de 238g; Todo o 
equipamento confeccionado 

utilizando-se fio 100% 
poliamida de título 40, no 

mínimo; na parte inferior do 
bolso principal conter um dreno 
aplicado no seu centro por meio 
de um ilhós de aproximadamente 

112/60 de latão; Possuir um 
sistema de transporte de cargas 
leves (MOLLE) constituído de 
03 (três) correias horizontais e 
02 (duas) correias verticais de 

polipropileno (aproximadamente 
25mm), utilizando-se botões de 

pressão nº 80 com suas 04 
(quatro) peças em latão (correias 
deverão ser fixadas por costuras 

do tipo travete); Acabamento 
interno contendo debrum, de 

forma que não apareça as 
costuras de fechamento do bolso. 

Aplicação na parte interna 
de uma fita com a finalidade de 
reforçar a base de aplicação do 
botão de pressão; Todas as fitas 

e correias com acabamento a 
quente; bolso principal deve ser 

destacável por meio de um 
velcro em toda sua extensão e 
puxado por meio de uma alça.

Possuir dimensões mínimas de: 
12cm x 18cmx 7cm.

Cor predominante: Verde Oliva 
(VO).

 

Referência: Porta Kit APH 
tático, da marca WTC STORE 

"equivalente, similar ou de 
melhor qualidade", em 

consonância com a alínea d 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

601572

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 205,15

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 8.206,00
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do inciso I do artigo 41, da Lei 
14.133/2021 (Ilustração em 

anexo).

 

 

 

 

 

 

 

17

Tesoura do tipo "ponta romba"; 
tática APH (Atendimento Pré-

Hospitalar); Deve possuir 
capacidade para cortar todos os 
tipos de tecido (couro, botas e 
roupas de inverno pesado, bem 

como gaze e outros tecidos mais 
delicados); Deve possuir lâminas 
com borda serrilhada para cortar 

materiais mais resistentes; 
Material da lâmina: aço 

inoxidável 420 com têmpera 
Rockwell de  52 +/- 2 (HRC); 
Deve possuir escala de dureza 
Vickers (Hv) mínima de 4.500; 

Parte metálica revestida com 
Carbonitreto de Titânio (TiCN); 

Possuir grande anel de 
polipropileno no encaixe dos 
dedos; Cor do cabo: Preto ou 

Verde escuro; Material 
totalmente autolavável à 143ºC.

Tamanho aceitável: 7” ¼ (ou 
entre 18cm e 20cm).

 

Referência: NAR TRAUMA 
SHEARS "equivalente, similar 
ou de melhor qualidade", em 
consonância com a alínea d 

do inciso I do artigo 41, da Lei 
14.133/2021 (Ilustração em 

anexo).

 

 

 

 

 

 

 

473080

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 113,64

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.545,60

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18

Selo de Tórax Valvulado; 
Aplicação: Prevenção, 

gerenciamento e tratamento de 
pneumotórax aberto e / ou 
tensionado potencialmente 

causado por trauma torácico 
penetrante; Apresentação: 

Conjunto / kit de dois selos de 
tórax para feridas abertas, 
curativos valvulados em 

embalagens impermeáveis (caixa 
ou envelope contendo dois selos 
de tórax para feridas composto 
de no mínimo um curativo com 

válvula unidirecional). O kit 
deve ser embalado no formato 

individual, em embalagem 
resistente; Produto de uso único, 

descartável e estéril; Deve 
possuir superfície aderente com 
adesivo hidrogel, elasticidade; 

Apto a situações climáticas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

486831

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 119,27

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.770,80
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extremas; Registrado na 
ANVISA. Características 

adicionais: Material Adesivo 
Hidrogel; Tamanho pacote: 16,5

cm x 21,5cm; Peso: 34g.

Referência: Selo Tórax 
Valvulado BEACON 

"equivalente, similar ou de 
melhor qualidade", em 

consonância com a alínea d 
do inciso I do artigo 41, da Lei 

14.133/2021 (Ilustração em 
anexo).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

19

Bandagem multifuncional; 
Aplicação: uso em feridas e 

amputações; Curativo estéril não 
aderente; Fim de previnir a dor e 

a reabertura da ferida; Possuir 
embalagens duplo vácuo 

selado; Possuir barra de pressão 
integrada que exerce pressão 

direta e imediata sobre a ferida; 
Possuir alça de autoaplicação; 
Possuir barra de fechamento; 
Dimensões: 6 polegadas de 
largura e 70 polegadas de 

comprimento. Preferencialmente, 
registrado na ANVISA.

Referência: Vestuário de batalha 
israelense (IBD) - edição militar 
dos EUA,  NSN: 6510-01-492-

2275 "equivalente, similar ou de 
melhor qualidade", em 

consonância com a alínea d 
do inciso I do artigo 41, da Lei 

14.133/2021 (Ilustração em 
anexo).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

485072

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 213,33

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 8.533,20

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20

Bandagem de compressão 
elástica, com reservatório com 3 

metros de gaze estéril de 4 
camadas, com uma barra de 

pressão; Conter folha plástica 
oclusiva removível 

(preferencialmente); Possuir tiras 
de velcro com aderência que 

impeçam o deslocamento 
acidental durante a aplicação; 

Possuir grampo para fixação; Ser 
embalada a vácuo; Possuir o 

envoltório elástico com 'Control 
Strips' integrado para evitar 
desfiar inadvertidamente; 
Possuir copo de pressão 

transparente que concentra a 
pressão no local da ferida e 
permite a inspeção visual de 

hemorragia descontrolada; livre 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

479038

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 280,29

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 11.211,60
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de látex. Deve conter Registro na 
ANVISA.

Referência:  Bandagem Modular 
OLAES®, edição militar dos 

EUA,  NSN: 6510-01-558-
3342 "equivalente, similar ou de 

melhor qualidade", em 
consonância com a alínea d 

do inciso I do artigo 41, da Lei 
14.133/2021 (Ilustração em 

anexo).

 

 

 

 

21

Bandagem de compressão 
elástica com tiras de velcro, com 

aderência que impedem o 
deslocamento acidental durante a 
aplicação; Possuir grampo para 
fixação. Bandagem: 10,0cm x 

160,0cm; Deve conter Registro 
na ANVISA.

Referência: Bandagem Elástica, 
TACTICAL MEDICAL 

SOLUTIONS, CONTROL 
WRAP "equivalente, similar ou 

de melhor qualidade", em 
consonância com a alínea d 

do inciso I do artigo 41, da Lei 
14.133/2021 (Ilustração em 

anexo).

 

 

 

 

486826

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

R$ 64,86

 

 

 

 

R$ 2.594,40

 

 

 

 

 

 

 

 

22

Gaze hidrofílica impregnada 
com agente hemostático, com 

tira de duas camadas; O material 
deve ter propriedade hemostática 

sem produção de quaisquer 
reações exotérmicas; Deve medir 

aproximadamente 7,5cm X 
370cm; Características 

adicionais: macia, branca e não 
tecido; Apresentação: dobrado 
em forma de Z, para facilitar a 

sua aplicação; Deve conter uma 
tira detectável por raios-X para 

fácil identificação; Deve ser 
estéril e epirogênico; Validade: 
vida útil de 5 anos O produto 
deve ser acondicionado em 

embalagem selada a vácuo, de 
abertura fácil, cor verde ou 

preto; O produto deve ser igual 
ou similar ao QUIKCLOT 

COMBAT Z-FOLD.

Referência: Gaze 
Hemostática QUIKCLOT 

COMBAT GAUZE _ 
Recomendado pelo CoTCCC – 

USA "equivalente, similar ou de 
melhor qualidade", em 

 

 

 

 

 

 

 

 

603321

 

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 275,63

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 11.025,20
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consonância com a alínea d 
do inciso I do artigo 41, da Lei 

14.133/2021 (Ilustração em 
anexo).

 

 

 

 

 

 

 

23

Tampão Hemostático 8X8cm; 
100% quitosana em estrutura 

estável e porosa; com 
Tecnologia Bioadesiva Catiônica 

PBT™ capaz de produzir selo 
mecânico e estimular a via 
intrínseca da coagulação 

sanguínea e a formação de malha 
de fibrina no tecido humano e 

não na fibra do curativo, 
permitindo assim a sua total, 

indolor e não-traumática 
remoção após ser irrigado com 
soro fisiológico; acondicionado 
em embalagem estéril resistente 

e de fácil abertura; Não 
alergênico, não absorvível, Não 

exotérmico, não pirogênico. 
Registrado na ANVISA.

Referência: AXIOSTAT MIL 
88  "equivalente, similar ou de 

melhor qualidade", em 
consonância com a alínea d 

do inciso I do artigo 41, da Lei 
14.133/2021 (Ilustração em 

anexo).

 

 

 

 

 

 

 

442352

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

R$ 466,67

 

 

 

 

 

 

 

R$ 18.666,80

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24

Cânula Nasofaríngea; Deve ser 
descartável; Dispositivo para 

facilitar a ventilação, mantendo 
as vias aéreas superiores 
permeáveis; Indicação: 

procedimentos anestésico
/cirúrgicos de rotina e/ou em 
emergências; Apresentação: 

estéril em embalagem individual 
pronta para uso imediato; 

Validade da esterilização: 5 
anos; Acompanha manual de uso 

em português; Deve ser 
acompanhada de Sache de Gel 

lubrificante ou ser pré-
lubrificada; Tamanho: 28 FR 

12,5cm (padrão americano) ou 
Tamanho: nº 8,0 (diâmetro 
interno de 8mm) (padrão 

nacional); Cor contrastante 
(amarelo brilhante), 

preferencialmente, para melhor 
visualização do dispositivo 

durante as manobras; Produzido 
em material flexível, livre de 

Latex; Ponta distal atraumática, 
com bisel de bordas 

arredondadas; Rampa interna 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

474781

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 71,58

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.863,20
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para direcionar a passagem de 
sonda nasogástrica e/ou 

aspiração; Borda proximal 
alargada em forma de funil para 

melhor posicionamento e 
fixação, de forma a restringir o 
deslocamento inadvertido da 

sonda através da abertura 
nasal; Registrado na ANVISA.

Referência: Cânula 
Nasofaríngea RHINO RESCUE 
N28 "equivalente, similar ou de 

melhor qualidade", em 
consonância com a alínea d 

do inciso I do artigo 41, da Lei 
14.133/2021 (Ilustração em 

anexo).

 

 

 

 

 

 

 

 

25

Bolsa fabricada com cordura 
500; costurada com fio 100% 
poliamida; Fechamento com 

velcro e zípper Nr 8; 
Contendo dois cursores 

protegidos por uma tampa; 
Plaqueta de identificação em 

plástico cristal 30 para 
identificação, em tamanho 13cm 

X 8,5cm; Duas alças de 
transporte; Abertura central; 

Composição: tecido cordura 500 
e fita polipropileno com fio de 

alta resistência; Cor: Verde 
oliva; Dimensões mínimas e 

aproximadas 65cm 
(Comprimento) X 40cm 

(Largura) X 40cm (Altura). 

Referência: Bolsa Militar WTC 
STORE T-10 "equivalente, 

similar ou de melhor qualidade", 
em consonância com a alínea d 
do inciso I do artigo 41, da Lei 

14.133/2021 (Ilustração em 
anexo).

 

 

 

 

 

 

 

 

474840

 

 

 

 

 

 

 

 

30

 

 

 

 

 

 

 

 

40

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 582,65

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 23.306,00

 

 

 

 

 

 

 

 

GPS Portátil; Resolução do 
display 240 x 400 pixels; 

Dimensões físicas mínimas e 
aproximadas 6,2 x 16,3 x 3,5cm; 
alimentação por meio de bateria 

recarregável com vida útil 
superior a 16h; à prova de água 
(IPX7); armazenamento interno 

de 16GB; GPS de alta 
sensibilidade e receptor 

GLONASS com antena helix 
quádrupla; Bússola de três eixos 

com altímetro barométrico; 
Tecnologia de conectividade 
sem fio via Bluetooth;  Peso 
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26

máximo inferior a 300g com 
pilhas; Contendo Certificação 

ANATEL de homologação.

"Só será admitida a oferta do 
produto que possua a Etiqueta 
Nacional de Conservação de 
Energia - ENCE, na classe A, 

nos termos da Portaria 
INMETRO, que aprova os 
Requisitos de Avaliação da 

Conformidade - RAC do produto 
e trata da etiquetagem 

compulsória." _ Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis 

SET/2023.

Referência: GPS GARMIN 86S, 
Certificação ANATEL de 

Homologação Nº 08321-21-
03330 "equivalente, similar ou 

de melhor qualidade", em 
consonância com a alínea d 

do inciso I do artigo 41, da Lei 
14.133/2021 (Ilustração em 

anexo).

 

602165

 

5

 

7

 

R$ 5.273,32

 

 

R$ 36.913,24

TOTAL R$ 173.589,27

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme inciso II do artigo 2º do
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 dias, contados do recebimento, pela contratada, da solicitação
do material acompanhada da Nota de Empenho (a qual substituirá o instrumento de contrato)   na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. A presente obtenção dar-se-á mediante Pregão - SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme
justificativa abaixo:

1.5.1. Por se tratar de incipiente aquisição, torna-se inviável determinar, precisamente, a quantidade
suficiente para atendimento da demanda, sendo necessária contratações frequentes, exigindo, assim,
que a aquisição se dê mediante Pregão SRP (conforme inciso I do artigo 3º do Decreto 11.462/2023),
evitando, deste modo, frustração na obtenção (em excesso ou escassez).

1.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, em
conformidade com o Art. 22 do Decreto 11.462/2023 (Dispõe sobre o Sistema Registro de Preços).

1.7. As indicações de cores e tamanhos dos objetos tem por finalidade a padronização desses itens com os
utilizados pelas equipes de missão da ONU. Geralmente, tais cores objetivam também a eficaz camuflagem
dos integrantes das equipes, de modo a obter êxito nas diversas missões em que serão empregados.

1.8. Todas as marcas e/ou modelos indicados tratam-se apenas de referência para que o fornecedor saiba com
clareza o tipo de objeto pretendido, não sendo obrigatória a entrega do material sugerido. Tal situação encontra
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respaldo na alínea “d” inciso I do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021 (citado em todos os objetos sugeridos)
conforme abaixo transcrito:

“Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá
excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes
hipóteses:

...

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas

;”como referência

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023, conforme detalhamento a
seguir:

I) PAAC 2023:

GAPBR23MAT027 (Item 4 e 10);
GAPBR23MAT028 (Itens 2, 11, 12 e 13);
GAPBR23MAT029 (Itens 1, 3, 7 e 9); e
GAPBR23MAT030 (Itens 5, 6, 8, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26).
Previsão de publicação: agosto de 2023.

2.3. A pretensa obtenção encontra-se alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável da Unidade.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.1.1. Quanto ao item 12 (Lanterna com Pilha):
"Não são permitidas, à contratante, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias usadas
originárias da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA Nº 401, DE 04/11/2008,
tais como:

a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;
b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;
c) lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou
cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de
eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação."
"Só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja composição respeite os limites máximos de
chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, para
cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por laboratório
acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012."

4.1.2. "Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada
no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo
fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938,
de 1981:"

a) Itens 1, 7, 10, 12 e 13.

4.2. Segundo a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 56, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre os 
, através de dados clínicosrequisitos mínimos para comprovar a segurança e eficácia de produtos para saúde

obtidos de pesquisas clínicas realizadas com produtos para saúde, os fornecedores dos itens abaixo
discriminados devem comprovar que os respectivos objetos atendem satisfatoriamente ao disposto na
mencionada Resolução:

a) Itens 2, 4, 5, 6, 8, 10, 11, e 13 ao 24.

4.2.1. Os itens abaixo relacionados, após o seu uso final, deverão ser descartados, pelo pessoal
responsável da
Administração, acatando as determinações legais pertinentes, em especial, o que determina a Lei nº
12.305, de 2 de agosto de 2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos), visando a proteção da
saúde pública e da qualidade ambiental (conforme disposto no inciso I do Art. 7º da mencionada Lei):

a) Itens 2, 4, 5, 6, 8, 10, 11, e 13 ao 24.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso i, da Lei nº 14.133, de 2021)
4.3. Na aquisição dos materiais não se exige nenhuma marca ou modelo, especificamente. Eventual indicação
de determinados objetos trata-se apenas de tentativa de facilitar o entendimento, pelo licitante, do gênero do
material que satisfaz às necessidades desta Organização, e não a espécie em si. Tal entendimento encontra
embasamento na alínea " " do inciso I do Art. 41 da Lei nº d 14.133/2021 (Lei de Licitações de Contratos
Administrativos), e tem o condão de evitar possíveis equívocos por parte dos licitantes, os quais, sem a
indicação mencionada, poderia ofertar materiais de categoria diversa da pretendida.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento
(solicitação formal da Contratante), em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Edifício Principal do
Bloco “M” (Comando da Aeronáutica – COMAER), 2º Andar; CEP 70045-900; Telefone (61) 3961-8244.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 9 (nove) meses,
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.
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5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

Fiscalização

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de
2022, art. 22, VI);
              6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
[A1]

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022,
art. 22, III);
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e
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saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art.
22, V).
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246,
de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246,
de 2022).
            6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao  seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias
úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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                  7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
                 7.10.1. o prazo de validade;

                 7.10.2. a data da emissão;

                 7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

                 7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

                 7.10.5. o valor a pagar; e

                 7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.
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Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

                  7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo
Sistema de Registro de Preços (SRP), com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será realizado conforme quantidade constante na Nota de Empenho, devendo a
quantidade estipulada na Nota de Empenho ser efetuada em única (respeitando a quantidade mínima estipulada
na tabela do subitem 1.1. deste Termo). Entretanto, a emissão de Nota de Empenho realizar-se-á de acordo
com a  necessidade dos materiais constantes deste Termo, não sendo, necessariamente, empenhada a
quantidade total, e, consequentemente, não sendo, necessariamente, realizada a remessa única da totalidade do
material, enumerada na tabela mencionada.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

                  Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;



Documento: 03 - TERMO DE REFERÊNCIA 238_2023 - Página 21/26 - Hash MD5: 576d45f51ec755e470ff9430b83ead33

UASG 120006 Termo de Referência 238/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

21 de 24

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts.
17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

                 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

                  Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

                8.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

                        8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as  exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

           8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

            8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
capital mínimo de 5 % do valor total estimado da parcela pertinente.

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

                       Qualificação Técnica

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

                        8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

             8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

                        8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
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                    8.28.4. Para fins de comprovação de capacidade técnica-operacional, o fornecedor vencedor do
certame deverá efetuar a entrega de 25% da quantidade total do item respectivo (em consonância com o
Acórdão 244/2015
TCU/PLENÁRIO), ficando as demais unidades subordinadas a aceitação definitiva dos objetos.

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

          8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

         8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

            8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

            8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

                 8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

         8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto
da licitação;

         8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
8.30.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 173.589,27

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 173.589,27 (cento e setenta e três mil quinhentos e oitenta e nove reais e vinte
e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do subitem 1.1 deste Termo.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação, que, neste processo, será o IGP-M.
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9.3. Na pretensão em tela optou-se pela não utilização de caráter sigiloso do preço objetivando melhor compreensão por parte dos
licitantes dos exatos materiais pretendidos por esta Administração, evitando, deste modo, eventuais discrepâncias de objetos, o
que poderia levar à frustração de determinados itens ofertados com valores acima dos referenciais.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 00001 – Tesouro Nacional;;
Fonte de Recursos: 1050000140 (exceto o item 26: 1000000000);
Programa de Trabalho: 168919 (exceto o item 26: 168901);
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 (exceto o item 26: 44.90.52); e
Plano Interno: A0000340100 (exceto o item 26: A0111340102).

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação do GABEM _ Membro

 

 

 

 

ANDERSON SANTOS DA SILVA
Portaria EMAER Nº 62/GABEM, de 08 DEZ 2022

 

 

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação do GABEM _ Presidente

 

 

 

 

CLEICE DE SOUZA MENEZES
Portaria EMAER Nº 62/GABEM, de 08 DEZ 2022
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Estudo Técnico Preliminar 5/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

2.1. Para conhecimento o Estado Maior da Aeronáutica fica localizado no Prédio M da Esplanada do 
parâmetros administrativos e operacionais básicos Ministérios, ocupando três andares. Visando atender os 

concernentes à Proteção Contraincêndio em Edificações, cumprir o que preconiza a ICA-92-20, que aborda 
sobre proteção contraincêndio no Comando da Aeronáutica e capacitar o efetivo para evacuação em caso de 
princípio de incêndio, a aquisição dos itens números 1 a 13 é de vital importância para cumprimento das 
legislações vigentes, assim como dar maior segurança ao público interno do EMAER.

2.2.  Já os demais itens (14 a 26) foram solicitados pela Segunda Subchefia deste Estado-Maior (Seção de
Coordenação de Missões de Paz da ONU e SICOFAA - 2SC5 do EMAER), atendendo a obrigatoriedade de
fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI) aos militares em Missão Individual sob a égide da
ONU, conforme Ofício nº 16/2SC5, de 26 ABR 2023 (em anexo). Segundo o militar à frente da pretensa
obtenção (Cel Av CAMPOS), cada missão é composta por 15 militares, havendo rodízio de equipes com o
mesmo número de membros periodicamente. Outrossim, podem existir missões simultâneas, e em localidades
distintas. Pelos motivos elencados, há a necessidade de aquisição da quantidade de itens solicitadas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
2SC5 ANTÔNIO JOSÉ LIMA CAMPOS Cel Av

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Para a consecução da contratação, por tratar-se de material comum, a simples observância das 
especificações mínimas do objetos, somada à observância das referências (quando inseridas nos descritivos 
dos materiais) é suficiente para a plena satisfação do objeto.

4.2. Os materiais devem atender às normas de utilização profissionais a eles inerentes, visando êxito quando 
do emprego dos equipamentos em situação real de risco.

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Edifício Principal do
Bloco “M” (Comando da Aeronáutica – COMAER), 2º Andar; CEP 70045-900; Telefone (61) 3961-8244, de 
segunda a sexta-feira, entre 10 e 16 horas.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de mercado foi realizado conforme alínea  do art. 9º da Instrução Normativa (IN) 58"a"
/2022 - SEGES, e obtidas as seguintes formas de atendimento à finalidade almejada, quais sejam:

Compra de materiais empregados nas atividade de Contraincêndio e Primeiros-socorros, utilizando de 
mão-de-obra própria; e
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Socorrista e Contraincêndio, com 
emprego dos materiais necessários.

  5.2. Identificadas as alternativas, foi efetuada análise minuciosa dessas, de modo a aferição de seus 
respectivos custos , a fim de determinar a mais vantajosa, (de acordo com alínea "c" da IN supramencionada)
conveniente e oportuna à Administração, conforme abaixo:

ALTERNATIVAS DE MERCADO
FONTE DE PESQUISA

(em anexo)
CUSTO DA IMPLEMENTAÇÃO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PAINEL DE PREÇOS / 

DOMÍNIO AMPLO

R$ 173.589,27

(VALOR ESTIMADO PARA A 
PRESENTE AQUISIÇÃO)

CONTRATAÇÃO SIMILAR _ 
MPDFT 53/2022

 

PAINEL DE PREÇOS

 

R$ 1.723.911,84

CONTRATAÇÃO SIMILAR _ 
HGB_RJ 31/2023

PAINEL DE PREÇOS

 

R$ 1.898.571,24

 

CONTRATAÇÃO SIMILAR _ CNJ 
21/2022

PAINEL DE PREÇOS

 

R$ 2.542.460,40

 

5.3. Fazendo uma análise mais profunda, pode-se destacar que:

O valor das contratações de serviço similar (indicadas na tabela acima), refere-se ao custo anual 
homologado para contratações de Equipe responsável pelas áreas de Brigada de Incêndio e Primeiros-
socorros, já com o emprego do material. Mesmo tratando-se de empresa especializada, ocasionaria uma 
despesa extra significativa para esta Unidade, extrapolando o limite orçamentário anual para tais 
atividades disponível para esta Administração.
Quanto à aquisição dos materiais, o custo estimado é único, sendo este equivalente a, no máximo, 10% 
do valor das demais contratações apresentadas na pesquisa. Cabe ressaltar que, em que pese o EMAER 
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não possuir a Equipe de Contraincêndio e Primeiros-socorros, esta Unidade conta com vários militares 
que detêm cursos nas áreas em questão, motivo pelo qual surgiu a intenção de criação dessas Equipes 
especializadas, e, consequentemente, a obtenção dos materiais para as atividades.

5.4. Apesar de haver, aparentemente, duas alternativas para sanar a necessidade desta Unidade, existe o 
contraponto de que, determinados itens (14 a 26) serão aplicados em Missões militares, as quais não preveem 
tal exercícios por terceiros, senão pelas Forças Armadas, inviabilizando, portanto, a contratação de empresas 
especializadas nas áreas pretendidas (Primeiros-socorros e Contraincêndio).

5.5. Ressalta-se, ainda, que a pesquisa de preço inserida tende a demonstra apenas a vantajosidade econômica 
da alternativa de mercado sugerida para a presente pretensão (compra de materiais), não confundindo-se 
aquela (pesquisa de preço) com esta (levantamento de mercado), tudo isso em conformidade com a alínea "c" 
do inciso III do Art. 9º da IN 58/2022 - SEGES.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Considerando as alternativas encontradas no mercado, e buscando obter a solução mais vantajosa e 
eficiente à Administração como um todo, resta indiscutivelmente mais conveniente e oportuna a obtenção dos 
materiais empregados em atividades de Primeiros-socorros e Contraincêndio, aproveitando a mão-de-obra 
especializada que o Estado-Maior da Aeronáutica possui.

6.2. Conforme levantamento dos militares do EMAER que comporão a Equipe responsável pelas as atividades 
acima mencionadas, para que seja possível a implementação em tela, necessária é a obtenção dos seguintes 
itens:

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1
Marreta com cabo de Madeira; Peso: 10kg

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

2
Máscara Respiratória Dupla, com Filtro para Fumaças, Gases, Ácidos e Vapores Orgânicos

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

3
Pé de Cabra em aço

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

4
Maca Cesto para Resgate; Medidas: 2,30m X 0,90m

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

5
Kit de Talas (04 tamanhos), armadas em EVA

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

Kit APH – 01 Torniquete, 01 Bandagem Elástica ou Israelense, 01 COMBAT GAUZE, 01 Tesoura Ponta Romba, 01 
Par de Selo de Tórax Valvulado, e 01 Par de Luvas de Nitrilo
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6
Referência: Kit APH, Marca RHINO, Modelo RESCUE (Ilustração em anexo), em consonância com a alínea do inciso 

I d do artigo 41, da Lei 14.133/2021

7
Machado de Bombeiro – Lâmina em aço, forjada em uma única peça; sem soldas. 

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

8
Colar Cervical com regulagem de altura e 4 níveis de ajuste; Confeccionado em Polietileno de alta densidade

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

9
Talha Manual, com corrente de 5 metros, e que suporte 2 toneladas

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

10

Prancha de Resgate e Primeiros-socorros, com jogo de cinto com 3 tiras, confeccionada em compensado naval

 

Referência: Ilustração em aexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

11
Cartucho Químico para Máscara de Fumaça

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

12

Lanterna – 02 Pilhas

Referência: Lanterna, Marca SUREFIRE (Ilustração em anexo), em consonância com a alínea do inciso I do artigo d 
41, da Lei 14.133/2021.

13
Lâmpada de Emergência  – Funcionamento à Pilha ou Bateria

Referência: Ilustração em anexo, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

14

Torniquete; Aplicação: contenção de 100% de hemorragia massiva nas extremidades dos membros 
superiores e inferior; Equipamento de uso pré-Hospitalar; Funcionamento através de posicionamento 
justo de fita; Com barra de tracionamento com sobressaltos ou ranhuras nas extremidades ou em todo 

corpo da barra, que ao ser girada, traciona o sistema (aperto manual com autoaplicação do objeto); 
Sistema de fivela simples, para correto tracionamento;  Protocolo único para todas as aplicações; Deve 

possuir sistema de travamento da barra de tracionamento; Deve possuir placa de estabilização com 
bordas arredondadas para não pinçar a pele do usuário. Deve possuir ponteira com cor diferente da fita 

de tração, com ponta chanfrada ou arredondada, para facilitar a passagem pela fivela; O 
Funcionamento deve ser dado pelo posicionamento justo de fita. Esta fita deve ser conectada a barra 
de tracionamento, que ao ser girada, traciona o sistema. Esse conjunto (fita + barra de tração) deve 

proporcionar a distribuição igual de toda pressão exercida pelo tracionamento; Deve possuir um 
campo para anotação da hora da aplicação, em material que aceite qualquer tipo de caneta; Deve 
possuir informações do fabricante, modelo, número de série/lote gravados no torniquete; Deve 

acompanhar manual com instruções de uso em português; Deve possuir registro junto a ANVISA, e 
constar etiqueta fixada na embalagem do torniquete, informando todos os dados do importador ou do 
fabricante, conforme determinação da ANVISA; Desenhado para ser aplicado em todas as condições 
climáticas. Dimensões mínimas aberto: 95 cm ; Largura: 38 cm; Conformidade: obrigatório ANVISA 
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com estudos que comprovem a eficiência. Pode ter Certificação Europeia – CE ou junto ao Co-TCCC.
 

Referência:  Torniquete T-APH DESMODUS, CAT GEN 7 Cor Verde, em consonância com a alínea 
do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

 

15

Porta-torniquete leve, funcional, resistente, semirrígido com fitas de poliéster de alta tenacidade; 
Possuir sistema de abertura e fechamento diferenciado que atua de forma Conjunta com o 

compartimento vertical; Possuir um mecanismo elástico de compressão, fazendo com que comprima o 
torniquete, porém, com uma força que não atrapalhe a retirada do mesmo e não dificulte sua 
recolocação, provendo fácil e rápido manuseio; Possui abertura total, flexível, facilitando os 

procedimentos de retirada do torniquete sem causar engates entre a estrutura do porta torniquete com o 
torniquete no ato da retirada; Possui sistema de fixação com sistema M.O.L.L.E. e outro sistema de 
fixação para o cinto, o qual é removível; Possuir estrutura de reforço interna em Nylon Sistema de 

ganchos e argolas: 100% Poliamida. Possuir Fio: 100% poliamida Dimensões do produto: 
165x50x40mm; Peso: 105 gramas Cor: Verde Oliva.

 

Referência:  Porta-Torniquete semirrígido DESMODU, em consonância com a alínea do inciso I d 
do artigo 41, da Lei 14.133/2021.

16

Porta Kit APH – Atendimento Pré- Hospitalar; Tipo: Bolsa APH; Aplicação: Atendimento Pré-
Hospitalar Tático (APH); Confeccionado em tecido de poliamida de alta resistência Cordura de 1.000 

Denier, costurado com fio 100% poliamida; utilizar botões tipo MUNDIAL em latão; Possuir um 
bolso principal com abertura por meio de um zíper que percorre toda a sua circunferência na cor 

Verde Oliva (VO); com dois cursores de ZAMAC na cor do equipamento, e com um cordel velame 
Verde Oliva (VO), de 07 (sete) centímetros na ponta de cada cursor, como peça acabada, para auxiliar 

na abertura dos bolsos; Possuir elástico interno de 90mm na sua parte mediana para melhor 
acondicionamento dos materiais carregados e possuir elástico de 40mm com a mesma finalidade; 

Possuir dois bolsos tipo envelope internamente; Deverá ser completamente revestido com tecido de 
nylon com gramatura no mínimo de 238g; Todo o equipamento confeccionado utilizando-se fio 100% 
poliamida de título 40, no mínimo; na parte inferior do bolso principal Conter um dreno aplicado no 

seu centro por meio de um ilhós 112/60 de latão preto, juntamente com arruela de latão preto; 
Possuir um sistema de transporte de cargas leves (MOLLE) constituído de 03 (três) correias 

horizontais e 02 (duas) correias verticais de polipropileno de 25mm na cor Verde Oliva (VO), 
utilizando-se botões de pressão nº 80 com suas 04 (quatro) peças em latão preto. Tais correias deverão 
ser fixadas por costuras do tipo travete; acabamento interno contendo debrum de 25mm de largura e 

0,6mm de espessura mínima, de forma que não apareça as costuras de fechamento do bolso. aplicação 
na parte interna de uma fita de 25mm com a finalidade de reforçar a base de aplicação do botão de 

pressão; Todas as fitas e correias possuírem acabamento a quente; bolso principal deve ser destacável 
por meio de um velcro em toda sua extensão e puxado por meio de uma alça. Possuir as seguintes 

dimensões: 12cm x 18cmx 7cm.
Cor: Verde Oliva (VO).

 

Referência: Porta Kit APH tático, da marca WTC STORE, em consonância com a alínea do inciso I d 
do artigo 41, da Lei 14.133/2021.

Tesoura do tipo "ponta romba"; tática APH (Atendimento Pré-Hospitalar); Deve possuir capacidade 
para cortar todos os tipos de tecido (couro, botas e roupas de inverno pesado, bem como gaze e outros 

tecidos mais delicados); Deve possuir lâminas com borda serrilhada para cortar materiais mais 
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17

resistentes em aço inoxidável 420 com têmpera Rockwell de  52 +/- 2 (HRC); Deve possuir escala de 
dureza Vickers (Hv) 4.500; Revestida com Carbonitreto de Titânio (TiCN), que aumenta em 9 vezes a 
retenção do corte, em relação ao aço comum; possuir grande anel de polipropileno para proporcionar o 
máximo de controle e conforto no encaixe dos dedos; Deve possuir cor do cabo Caqui, Preto ou Verde 

escuro; Deve possuir cor da lamina da cor do cabo ou preta; MATERIAL totalmente autolavável à 
143ºC. tamanho aceitável: 7” ¼ (ou entre 18cm e 20cm).

 

Referência: NAR TRAUMA SHEARS, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da d 
Lei 14.133/2021.

 

18

Selo de Tórax Valvulado; Aplicação: prevenção, gerenciamento e tratamento de pneumotórax aberto e 
/ ou tensionado potencialmente causado por trauma torácico penetrante; Apresentação: Conjunto / kit 
de dois selos de tórax para feridas abertas, curativos valvulados em embalagens impermeáveis (caixa 

ou envelope contendo dois selos de tórax para feridas composto de no mínimo um curativo com 
válvula unidirecional). O kit deve ser embalado no formato individual, em embalagem resistente, 

produto de uso único, descartável e estéril; Deve possuir superfície aderente com adesivo hidrogel, 
elasticidade para aderência em qualquer curvatura do corpo, além de estar apto para ser aplicado em 

situações climáticas extremas; Registrado na Anvisa. características adicionais: Material Adesivo 
Hidrogel; Tamanho pacote: 16,5cm x 21,5cm; Peso: 34g.

Referência: Selo Tórax Valvulado  , em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, BEACON d 
da Lei 14.133/2021.

 

19

 

Bandagem multifuncional; Aplicação: uso em vários tipos de feridas e amputações; Curativo estéril 
não aderente, eliminando a dor durante a remoção e prevenindo a reabertura da ferida; Possuir 

embalagens duplo vácuo selado: O curativo é em uma bolsa interna selada a vácuo que é colocada em 
uma embalagem externa selada a vácuo de autoaplicação rápida e fácil; Possuir barra de pressão 

integrada QUE exerce pressão direta e imediata sobre a ferida; Possuir alça de autoaplicação; Possuir 
barra de fechamento, a fim de  Possibilitar o fechamento e fixação da Bandagem de Emergência em 
qualquer ponto, em todas as partes do corpo (sem alfinetes e clipes, sem fita, sem velcro, sem nós); 

DIMENSÕES: 6 polegadas de largura e 70 polegadas de comprimento. Preferencialmente, registrado 
na Anvisa.

Referência: Vestuário de batalha israelense (IBD) - edição militar dos EUA,  NSN: 6510-01-492-
2275, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

 

20

 

Bandagem de compressão elástica com reservatório com 3 metros de gaze estéril de 4 camadas, com 
uma barra de pressão, que também pode atuar como protetor ocular que pode ser usada separadamente 
(preferencialmente); uma folha plástica oclusiva removível (preferencialmente); Possuir tiras de velcro 

com aderência, que impeçam o deslocamento acidental durante a aplicação; Possuir grampo para 
fixação; Ser embalada a vácuo; Possuir o envoltório elástico com 'Control Strips' integrado para evitar 
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desfiar inadvertidamente; Possuir copo de pressão transparente que concentra a pressão no local da 
ferida e permite a inspeção visual de hemorragia descontrolada; livre de látex. Deve conter Registro na 

ANVISA.

Referência:  Bandagem Modular OLAES®, edição militar dos EUA,  NSN: 6510-01-558-3342, em 
consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

 

21

 

Bandagem de compressão elástica com tiras de velcro com aderência, que impedem o deslocamento 
acidental durante a aplicação; Possuir grampo para fixação. Bandagem: 10,0cm x 160,0cm; Deve 

conter Registro na ANVISA

Referência: Bandagem Elástica TACTICAL MEDICAL SOLUTIONS, CONTROL WRAP, em 
consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

 

22

Gaze hidrofílica impregnada com agente hemostático, com tira de duas camadas; O material deve ter 
propriedade hemostática sem produção de quaisquer reações exotérmicas; Deve medir 

aproximadamente 7,5cm X 370cm ser macia, branca e não tecido; Deve ser dobrado em forma de Z, 
para facilitar a sua aplicação; Deve conter uma tira detectável por raios-X para fácil identificação; 
Deve ser estéril e epirogênico; Validade: vida útil de 5 anos O produto deve ser acondicionado em 

embalagem selada a vácuo, de abertura fácil, cor verde ou preto; O produto deve ser igual ou similar 
ao QUIKCLOT COMBAT Z-FOLD.

Referência: Gaze Hemostática QUIKCLOT COMBAT GAUZE _ Recomendado pelo CoTCCC – 
USA, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

 

23

Tampão Hemostático 8X8CM; 100% quitosana em estrutura estável e porosa ativa por todos os lados; 
com Tecnologia Bioadesiva Catiônica PBT™ capaz de produzir selo mecânico e estimular a via 

intrínseca da coagulação sanguínea e a formação de malha de fibrina no tecido humano e não na fibra 
do curativo, permitindo assim a sua total, indolor e não-traumática remoção após ser irrigado com soro 

fisiológico; acondicionado em embalagem estéril resistente e de fácil abertura; Não alergênico, não 
absorvível, Não exotérmico, não pirogênico. Registrado na ANVISA.

Referência: AXIOSTAT MIL 88, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei d 
14.133/2021.

 

24

Cânula Nasofaríngea; Deve ser descartável; Dispositivo para facilitar a ventilação, mantendo as vias 
aéreas superiores permeáveis; Indicação: procedimentos anestésico/cirúrgicos de rotina e/ou em 

emergências; Apresentação: estéril em embalagem individual pronta para uso imediato; Validade da 
esterilização: 5 anos; Acompanha manual de uso em português; Acompanha Sache de Gel lubrificante 

ou ser pré-lubrificada Tamanho: 28 FR 12,5 cm (padrão americano) ou Tamanho: nº 8,0 (diâmetro 
interno de 8 mm) (padrão nacional); Cor contrastante (amarelo brilhante), preferencialmente, para 
melhor visualização do dispositivo durante as manobras; Produzido em material flexível, livre de 

Latex; Ponta distal atraumática, com bisel de bordas arredondadas; Rampa interna para direcionar a 
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passagem de sonda nasogástrica e/ou aspiração; Borda proximal alargada em forma de funil para 
melhor posicionamento e fixação, de forma a restringir o deslocamento inadvertido da sonda através 

da abertura nasal; Registrado na A;

Referência: Cânula Nasofaríngea RHINO RESCUE, em consonância com a alínea do inciso I d 
do artigo 41, da Lei 14.133/2021.

25

Bolsa fabricada com cordura 500; costurada com fio 100% poliamida; Fechamento com velcro e 
zípper Nr 8; Contendo dois cursores protegidos por uma tampa; Plaqueta de identificação em plástico 
cristal 30 para identificação de 13cm X 8,5cm; duas alças de transporte; abertura central; Composição: 

tecido cordura 500 e fita polipropileno com fio de alta resistência; Cor: Verde oliva; Dimensões 65 
Cm (Comprimento) X 40 Cm (Largura) X 40 Cm (Altura). Obs: Deverá (ão) ser (em) cotado (s) 

modelo (s) similar (es), análogo (s) ou de qualidade superior ao modelo da bolsa T-10  da marca WTC 
STORE® devido a sua aplicabilidade e durabilidade.

Referência: Bolsa Militar WTC STORE T-10, em consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, d 
da Lei 14.133/2021.

 

26

GPS Portátil; Resolução do display 240 x 400 pixels; Dimensões físicas 6,2 x 16,3 x 3,5 cm; 
alimentação por meio de bateria recarregável com vida útil superior a 16h; à prova de água (IPX7); 

armazenamento interno de 16 GB; GPS de alta sensibilidade e receptor GLONASS com antena helix 
quádrupla; Bússola de três eixos com altímetro barométrico; Tecnologia de conectividade sem fio via 

Bluetooth;  Peso máximo inferior a 300g com pilhas; Contendo Certificação ANATEL de 
homologação.

Referência: GPS GARMIN 86S, Certificação ANATEL de Homologação Nº 08321-21-03330, em 
consonância com a alínea do inciso I do artigo 41, da Lei 14.133/2021.d 

 

 

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Vinte e seis itens, os quais atenderão tanto do efetivo interno do EMAER, quanto às missões institucionais 
do EMAER/MD (Missões de Paz da ONU). O EMAER conta com um efetivo de 315 servidores, o que se 
exige uma equipe de emergência com quantidade razoável de materiais, suficientes para atender de modo 
satisfatório eventual urgência.

7.2. A quantidade dos materiais indicados para utilização nas Missões está de acordo, pois, segundo o militar à 
frente da pretensa obtenção (Cel Av CAMPOS), cada missão é composta por 15 militares, havendo rodízio de 
equipes com o mesmo número de membros periodicamente. Outrossim, podem existir missões simultâneas, e 
em localidades distintas. Pelos motivos elencados, há a necessidade de aquisição da quantidade de itens 
solicitadas.



Documento: OS 73 - S2 GABRIEL SANTOS - 750779-8 - Página 9/152 - Hash MD5: cc6c2bd3842fc2d14ba6825445005928

UASG 120111 Estudo Técnico Preliminar 5/2023

9 de 10

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 173.589,27

8.1. O custo estimado da aquisição é de R$ 173.589,27 (cento e setenta e três mil quinhentos e oitenta e nove 
reais e vinte e sete centavos).

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Em regra, conforme inciso V do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, toda contratação deve atender ao princípio
do parcelamento quando for técnica e economicamente vantajoso, procedendo-se à licitação com vistas ao
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala.

9.2. O disposto se aplica à pretensa aquisição, sendo realizada a aquisição de objetos por item, e não como 
solução única que abarque todos os materiais em si.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade do objeto pretendido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. As despesas referentes ao processo estão em conformidade com o inciso II, do Art. 16, da Lei
Complementar n 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de o Responsabilidade Fiscal);
11.2. A contratação não se refere à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa em relação à Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual, e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal; e
11.3. A contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Programa de Trabalho Anual 2023
(PTA - 2023) deste Estado-Maior.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. De modo geral, os materiais a serem utilizados no âmbito do EMAER tende a preservar a integridade 
física dos servidores e visitantes da Unidade, sendo aplicado no caso de ocorrências de incêndio ou mal súbito. 
Recentemente, um militar deste Estado-Maior sofreu uma intercorrência súbita, necessitando de amparo de 
modo célere e eficaz. Como esta Unidade não possui nenhum tipo de material destinados aos primeiros 
socorros, o militar não foi melhor assistido. Destarte, o EMAER capacitou vários integrantes de seu efetivo, e, 
somando com os materiais constantes nesta demanda, estará apto a prestar atendimento com excelência a quem 
dele precisar. Tal providência claramente aprimora a valorização de todos os recursos da unidade, pois a perda 
de um componente de sua “engrenagem” traria prejuízos incalculáveis, pois trata-se do recurso com maior 
valor de qualquer empreendimento.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações no Órgão, pois o mesmo 
possui instalações e Pessoal aptos ao emprego dos objeto.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Conforme inciso XII, art. 9º, IN 58/2022, relativo a descrição dos possíveis impactos ambientais e
respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes, não foi
possível encontrar critérios ambientais objetivos pertinentes à pretensa contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Considerando a motivação apresentada pelos solicitantes, cumprida a fase de planejamento e orçamentação dos objetos, 
bem como observada a legislação pertinente à composição do valor de referência da contratação e
elaboração de documentos formais pertinentes ao certame, esta Equipe de Planejamento da Contratação entende que a pretensa 
contratação é, não somente necessária, mas também oportuna e conveniente à esta Administração.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação do GABEM _ Membro:

 

 

 

 

ANDERSON SANTOS DA SILVA 2S SAD
PORTARIA EMAER Nº 62/GABEM, DE 08 DEZ 2022

 

 

Despacho: Equipe de Planejamento da Contratação do GABEM _ Presidente

 

 

 

 

CLEICE DE SOUZA MENEZES 2º TEN QOCON AQV
Portaria EMAER Nº 62/GABEM, de 08 DEZ 2022
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Relatório gerado dia: 10/07/2023 às 15:00
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 25,40 R$ 25,40 R$ 25,40
Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Descrição UF
COLAR CERVICAL\, MATERIAL:POLIETILENO\, TIPO:DOBRÁVEL\, PLANO E ADULTO\, TIPO FECHAMENTO:VELCRO COM 5CM\,
TAMANHO:MÉDIO\, USO:PRÉ-HOSPITALAR\, APLICAÇÃO:PROTEÇÃO DA COLUNA CERVICAL\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:JANELA TRAQUEAL EXTRA GRANDE\, APOIO MANDIBULAR E E

BA

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00118/2013
Número do Item: 00015
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Eventual aquisição de bens permanentes (equipamento), para atender às
necessidades do Curso de Fisioterapia - ICS/UFBA.
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: R$ 27
Valor Unitário do Item: R$ 25,4
Código do CATMAT: 248001
Descrição do Item: COLAR CERVICAL, MATERIAL:POLIETILENO, TIPO:DOBRÁVEL, PLANO E ADULTO, TIPO
FECHAMENTO:VELCRO COM 5CM, TAMANHO:MÉDIO, USO:PRÉ-HOSPITALAR, APLICAÇÃO:PROTEÇÃO DA COLUNA
CERVICAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:JANELA TRAQUEAL EXTRA GRANDE, APOIO MANDIBULAR E E
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: ORTOCENTER APH
Data do Resultado: 22/11/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ORTOCENTER APARELHOS ORTOPEDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 54421953000152
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 153038 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA-UF/BA
Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
Órgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 213,33 R$ 218,00 R$ 158
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Região Brasil
485072 NORDESTE, SUDESTE

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00072/2022
Número do Item: 00026
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de prec os para aquisic a o de curativos, para atender as necessidades do
Hospital de Aerona utica de Recife.
Quantidade Ofertada: 100
Valor Proposto Unitário: R$ 158
Valor Unitário do Item: R$ 158
Código do CATMAT: 485072
Descrição do Item: CURATIVO / COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ASPECTO FÍSICO:MALHA / GAZE,
COMPOSIçãO:À BASE DE POLIAMIDA, COMPONENTE 4:C/ PRATA, COMPONENTES 5:C/ AGE, DIMENSÃO:CERCA DE
10 X 20 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: URGO
Data do Resultado: 05/12/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: WANDERLEY & REGIS COMERCIO E PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA
CNPJ/CPF: 13120044000105
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120632 - GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE
Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA
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RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00035/2022
Número do Item: 00057
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para a aquisição de BOLSAS DE COLOSTOMIA, CURATIVOS E
ADJUVANTES, visando atender as necessidades do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes-UFAL/EBSERH.
Quantidade Ofertada: 1.200
Valor Proposto Unitário: R$ 350
Valor Unitário do Item: R$ 218
Código do CATMAT: 485072
Descrição do Item: CURATIVO / COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ASPECTO FÍSICO:MALHA / GAZE,
COMPOSIçãO:À BASE DE POLIAMIDA, COMPONENTE 4:C/ PRATA, COMPONENTES 5:C/ AGE, DIMENSÃO:CERCA DE
10 X 20 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: URGO
Data do Resultado: 21/12/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: C. O DE SOUZA
CNPJ/CPF: 30788967000140
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 155126 - HOSPITAL UNIV. PROFESSOR ALBERTO ANTUNES
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO



Documento: OS 73 - S2 GABRIEL SANTOS - 750779-8 - Página 114/152 - Hash MD5: cc6c2bd3842fc2d14ba6825445005928

Relatório gerado dia: 11/05/2023 às 12:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00014/2022
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de consumo para a Clínica de Cirurgia Plástica do HCE.
Quantidade Ofertada: 300
Valor Proposto Unitário: R$ 264
Valor Unitário do Item: R$ 264
Código do CATMAT: 485072
Descrição do Item: CURATIVO / COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ASPECTO FÍSICO:MALHA / GAZE,
COMPOSIçãO:À BASE DE POLIAMIDA, COMPONENTE 4:C/ PRATA, COMPONENTES 5:C/ AGE, DIMENSÃO:CERCA DE
10 X 20 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: URGOTUL AG
Data do Resultado: 13/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CDR BRASIL COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 21340481000154
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160322 - HOSPITAL CENTRAL DO EXERCITO/RJ
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 280,29 R$ 302,97 R$ 227,03
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
479038 2022, 2023

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00189/2022
Número do Item: 00003
Objeto da Compra: Aquisição de materiais diversos visando assegurar a continuidade da prestação de serviços e
assistência prestada pelo Hospital das Clínicas.
Quantidade Ofertada: 100
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 227,03
Código do CATMAT: 479038
Descrição do Item: BANDAGEM, TIPO:SISTEMA DE 2 CAMADAS, MATERIAL:MALHAS DE TECIDO SINTÉTICO
ACOLCHOADO E ELÁSTICA, COMPONENTE ADICIONAL:INDICADOR DE COMPRESSÃO, DIMENSÃO:CERCA DE 10 CM
X 3 M E 10 CM X 3 M, COR:C/ COR, EMBALAGEM:CONJUNTO C/ 2 ROLOS, TIPO USO:USO ÚNICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca: URGO
Data do Resultado: 11/11/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: LM FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 57532343000114
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 155021 - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE MINAS GERAIS
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO
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RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00064/2021
Número do Item: 00147
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de consumo para realização de curativos e cuidados à
pacientes ostomizados para a Divisão de Enfermagem do Hospital Militar de Área de São Paulo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 100
Valor Proposto Unitário: R$ 450
Valor Unitário do Item: R$ 302,97
Código do CATMAT: 479038
Descrição do Item: BANDAGEM, TIPO:SISTEMA DE 2 CAMADAS, MATERIAL:MALHAS DE TECIDO SINTÉTICO
ACOLCHOADO E ELÁSTICA, COMPONENTE ADICIONAL:INDICADOR DE COMPRESSÃO, DIMENSÃO:CERCA DE 10 CM
X 3 M E 10 CM X 3 M, COR:C/ COR, EMBALAGEM:CONJUNTO C/ 2 ROLOS, TIPO USO:USO ÚNICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: URGO
Data do Resultado: 30/11/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HAVERIM COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 17365046000107
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160495 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA
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RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00064/2021
Número do Item: 00149
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de consumo para realização de curativos e cuidados à
pacientes ostomizados para a Divisão de Enfermagem do Hospital Militar de Área de São Paulo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 50
Valor Proposto Unitário: R$ 310,87
Valor Unitário do Item: R$ 310,87
Código do CATMAT: 479038
Descrição do Item: BANDAGEM, TIPO:SISTEMA DE 2 CAMADAS, MATERIAL:MALHAS DE TECIDO SINTÉTICO
ACOLCHOADO E ELÁSTICA, COMPONENTE ADICIONAL:INDICADOR DE COMPRESSÃO, DIMENSÃO:CERCA DE 10 CM
X 3 M E 10 CM X 3 M, COR:C/ COR, EMBALAGEM:CONJUNTO C/ 2 ROLOS, TIPO USO:USO ÚNICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: BSN MEDICAL
Data do Resultado: 30/11/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
CNPJ/CPF: 30597921000144
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160495 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 64,86 R$ 68,57 R$ 50
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
486826 2022, 2023

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 02213/2022
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico
hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I Termo de Referência deste edital.
Quantidade Ofertada: 18.020
Valor Proposto Unitário: R$ 200
Valor Unitário do Item: R$ 50
Código do CATMAT: 486826
Descrição do Item: BANDAGEM, TIPO:ELÁSTICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR
APH, MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO E ALGODÃO, COMPONENTE ADICIONAL:C/ APLICADOR DE
PRESSÃO, DIMENSÃO:CERCA DE 15 CM X 5 M, COR:C/ COR, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO, TIPO
USO:ESTÉRIL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: HOSPICENTER
Data do Resultado: 19/01/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: K. S. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 33546315000198
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 943001 - GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
Órgão: ESTADO DO CEARA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00058/2022
Número do Item: 00070
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material médico hospitalar Enfermagem II para a Base Admi-
nistrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro, com objetivo de atender às de-mandas do Instituto de Biologia do
Exéricito (IBEx), Odontoclínica Central do Exérci-to (OCEx), Policlínica Militar da Praia Vermelha (PMPV), Policlínica
Militar do Rio de Janeiro (PMRJ) e Hospital Geral Estado do Rio de Janeiro (HGeRJ) e Hospital Cen-tral do Exército (HCE),
conforme condições, quantidades e exigência
Quantidade Ofertada: 850
Valor Proposto Unitário: R$ 114,36
Valor Unitário do Item: R$ 68,57
Código do CATMAT: 486826
Descrição do Item: BANDAGEM, TIPO:ELÁSTICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR
APH, MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO E ALGODÃO, COMPONENTE ADICIONAL:C/ APLICADOR DE
PRESSÃO, DIMENSÃO:CERCA DE 15 CM X 5 M, COR:C/ COR, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO, TIPO
USO:ESTÉRIL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: 3M
Data do Resultado: 15/12/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A
CNPJ/CPF: 07752236000476
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160242 - BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE RJ
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA
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RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00034/2022
Número do Item: 00038
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais esportivos, para atender a diversas unidade da UFJF.
Quantidade Ofertada: 30
Valor Proposto Unitário: R$ 76
Valor Unitário do Item: R$ 76
Código do CATMAT: 486826
Descrição do Item: BANDAGEM, TIPO:ELÁSTICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR
APH, MATERIAL:MALHA DE TECIDO SINTÉTICO E ALGODÃO, COMPONENTE ADICIONAL:C/ APLICADOR DE
PRESSÃO, DIMENSÃO:CERCA DE 15 CM X 5 M, COR:C/ COR, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ROLO, TIPO
USO:ESTÉRIL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: MULTILASER
Data do Resultado: 06/10/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
CNPJ/CPF: 07422196000151
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 153061 - MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Órgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 71,58 R$ 70,75 R$ 70
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Região Brasil
474781 NORTE, CENTRO-OESTE, SUDESTE

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00072/2022
Número do Item: 00008
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de atendimento pré-hospitalar de combate para a
Secretaria de Polícia do Senado Federal, conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 25
Valor Proposto Unitário: R$ 105
Valor Unitário do Item: R$ 70
Código do CATMAT: 474781
Descrição do Item: TUBO SUPRAGLÓTICO, TIPO:CÂNULA NASOFARÍNGEA, MATERIAL :PVC FLEXÍVEL, TAMANHO
:8,0 MM, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, USO ÚNICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: WELL LEAD
Data do Resultado: 26/08/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ARMADA ARTIGOS MILITARES LTDA
CNPJ/CPF: 26645437000176
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 020001 - SENADO FEDERAL
Órgão: SENADO FEDERAL
Órgão Superior: SENADO FEDERAL
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RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00118/2022
Número do Item: 00032
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de materiais Médicos
Hospitalares e outros para atender o SAMU tipo: agulha para descompressão torácica, atadura tipo bandagem, bateria
recarregável, bolsa nylon, cinta pélvica, cinto de segurança, imobilizador lateral de cabeça, maca de resgate, pinça
cirúrgica, tubo supraglótico, etc..., para atender a SEMSAU do município de Ariquemes/RO, por um período de 12 (doze)
meses.
Quantidade Ofertada: 50
Valor Proposto Unitário: R$ 110,04
Valor Unitário do Item: R$ 70,75
Código do CATMAT: 474781
Descrição do Item: TUBO SUPRAGLÓTICO, TIPO:CÂNULA NASOFARÍNGEA, MATERIAL :PVC FLEXÍVEL, TAMANHO
:8,0 MM, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, USO ÚNICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: MEDTECH
Data do Resultado: 18/11/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: COVAN - COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA
CNPJ/CPF: 02475985000137
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Órgão: ESTADO DE RONDONIA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00021/2021
Número do Item: 00079
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para aquisição de materiais de Atendimento Pré-Hospitalar -
APH, para atender as necessidades da Diretoria de Operações - DIOP/SEOPI, Diretoria da Força Nacional de Segurança
Pública - DFNSP/SENASP e Diretoria de Políticas de Segurança Pública - DPSP/SENASP do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.
Quantidade Ofertada: 2.489
Valor Proposto Unitário: R$ 100
Valor Unitário do Item: R$ 74
Código do CATMAT: 474781
Descrição do Item: TUBO SUPRAGLÓTICO, TIPO:CÂNULA NASOFARÍNGEA, MATERIAL :PVC FLEXÍVEL, TAMANHO
:8,0 MM, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, USO ÚNICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: WELL LEAD
Data do Resultado: 15/12/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: VITAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 10016132000165
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200331 - SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA
Órgão: FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA
Órgão Superior: MINISTERIO DA JUSTICA
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 582,65 R$ 569,00 R$ 563,20
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Região Brasil
474840 NORTE, SUL, CENTRO-OESTE, NORDESTE, SUDESTE

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00004/2022
Número do Item: 00005
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de intendência - equipamentos,conforme condições,
quantidades e exigências, estabelecidas no Edital e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 1.000
Valor Proposto Unitário: R$ 745
Valor Unitário do Item: R$ 563,2
Código do CATMAT: 474840
Descrição do Item: MOCHILA, MATERIAL:POLIAMIDA, COR:VERDE OLIVA, APLICAÇÃO:OPERAÇÕES MILITARES,
ALTURA:32 CM, LARGURA:51 CM, PROFUNDIDADE:12 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALÇA DE MÃO E COSTAS,
TIPO ALÇA:REGULÁVEIS, OUTROS COMPONENTES:SUPORTE METÁLICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: CAMAQUA
Data do Resultado: 30/01/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CAMAQUA COMERCIO DE CONFECCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 46617287000102
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160069 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA
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Relatório gerado dia: 11/05/2023 às 14:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00004/2022
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de intendência - equipamentos,conforme condições,
quantidades e exigências, estabelecidas no Edital e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 20.000
Valor Proposto Unitário: R$ 1.100
Valor Unitário do Item: R$ 569
Código do CATMAT: 474840
Descrição do Item: MOCHILA, MATERIAL:POLIAMIDA, COR:VERDE OLIVA, APLICAÇÃO:OPERAÇÕES MILITARES,
ALTURA:32 CM, LARGURA:51 CM, PROFUNDIDADE:12 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALÇA DE MÃO E COSTAS,
TIPO ALÇA:REGULÁVEIS, OUTROS COMPONENTES:SUPORTE METÁLICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: SUNFLOWER
Data do Resultado: 30/01/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MOBILE TON COMERCIO ELETRONICOS LTDA
CNPJ/CPF: 00169310000134
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160069 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA



Documento: OS 73 - S2 GABRIEL SANTOS - 750779-8 - Página 144/152 - Hash MD5: cc6c2bd3842fc2d14ba6825445005928

Relatório gerado dia: 11/05/2023 às 14:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00013/2022
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de instrução e emprego militar
Quantidade Ofertada: 200
Valor Proposto Unitário: R$ 1.200
Valor Unitário do Item: R$ 615,76
Código do CATMAT: 474840
Descrição do Item: MOCHILA, MATERIAL:POLIAMIDA, COR:VERDE OLIVA, APLICAÇÃO:OPERAÇÕES MILITARES,
ALTURA:32 CM, LARGURA:51 CM, PROFUNDIDADE:12 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALÇA DE MÃO E COSTAS,
TIPO ALÇA:REGULÁVEIS, OUTROS COMPONENTES:SUPORTE METÁLICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: PROPRIO
Data do Resultado: 15/09/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: COMERCIAL PROMOSTORE CONFECCOES LTDA
CNPJ/CPF: 32624131000136
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160093 - 38 BATALHAO DE INFANTARIA/MEX/ES
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA
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Relatório gerado dia: 11/05/2023 às 14:25
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA 

divob.gapbr@gmail.com 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

  

O Comando da Aeronáutica, por meio do Grupamento de Apoio de Brasília, 

sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco M, Edifício Anexo, Andar Térreo – Brasília/DF 

– CEP: 70.045-900, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.429/0059-27, neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 

202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação , 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

materiais de primeiros socorros e contra incêndio especificado no item 1 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de licitação nº 90012/2024, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(s) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

mailto:divob.gapbr@gmail.com


 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Grupamento de Apoio de Brasília. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput do art. 32, do Decreto n° 11.462, de 

2023, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgãoou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 



 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 



 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital , poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonascondições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 



 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 



 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 



 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 



 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 



 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 


